
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

LEI MUNICIPAL Nº 854/2022, DE 30 DE MAIO DE 2022.

EMENTA:  Veta  o  Chefe  do  Poder  Executivo
Municipal  a  outorgar  a  Cessão  de  Uso  do
Esgotamento  Sanitário  do  Município  de  Santa
Cruz, com Destino para outro Município.
 
 
 
                                   A MESA DIRETORA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ - RN,
por seu Presidente MARCO CELITO DA COSTA,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e nos
exatos termos do §6º do Art. 41 da Lei Orgânica do
Município homônimo, PROMULGA  a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica Proibida a concessão de Outorga, a
qualquer título, por meio de qualquer instrumento
e a qualquer pessoa física ou jurídica, do reuso das
águas  decorrentes  do  Serviço  de  Saneamento
básico  prestado  direta  ou  indiretamente  pelo
município de Santa Cruz/RN em outro município.
PARÁGRAFO ÚNICO – Fica permitida a outorga
do reuso das águas tratadas no caput deste artigo
no município de Santa Cruz(RN).
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
 
                                   M A R C O C E L I T O D A
COSTA
                                               PRESIDENTE
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